
 
Anexo 1  

Regras 2023 GPC-BRASIL/ CONBRAP 

Atualização- 26de abril de 2023 

 

EMPRESAS HOMOLOGADAS 2023 

 

MARCAS NACIONAIS: 

• Ciclo 

• Dragon Power 

 

MARCAS IMPORTADAS: 
 

Marca de acessórios que estejam DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES da REGRA GPC- BRASIL/ 

CONBRAP 

A CONBRAP entende que: 

           Qualquer marca de equipamento ou acessório para competição, bem como as 

vestimentas obrigatórias (singlets, camisetas), que sejam Empresas voltadas para o Esporte de 

Powerlifting, devem estar devidamente comprometidas com o Esporte no âmbito nacional, 

sendo assim, devem estar devidamente certificadas com a homologação anual de seus 

materiais, pela CONBRAP.  

Do contrário, as mesmas serão terminantemente proibidas do uso na área de competição. 

 

Para Atletas que possuem patrocínios não homologados: 

O patrocínio deve ser comprovado através de documento, com documentação da empresa, 

CNPJ e endereço válidos, nome e documentos do atleta e data. 

• Camiseta 

Apenas tecido de algodão (conforme regra em documento disponível no site 

GPCBRASIL.COM). 

 

• Singlet: 

Tamanho permitido: 

logotipo frontal: 8x 8 cm 

Logotipo costas: 10x10 cm 

 

 

São Vicente, 26 de abril de 2023. 

 

Valdemir Affini 

Presidente GPC-Brasil/ CONBRAP 


